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VIÇOSA COMERCIO DE GAS LTDA 
Torna público que requereu a Secretaria 
de Urbanismo e Meio Ambiente -SEUMA, 
a Licença Ambiental por Adesão e 
Compromisso – LAC, relativo atividade de 
base de revenda de gás liquefeito de petróleo 
(GLP), empresa à Av. Enfermeiro José 
Evangelista de Vasconcelos, nº 885 – Bairro 
Cruzeiro, no município de Tianguá – Ceará. 
Foi determinado o cumprimento das exigências 
contidas nas Normas e Instruções de 
Licenciamento da SEUMA.

VITORIA REGIA MOREIRA DOURADO 
CARDOSO Torna público que requereu 
à Secretária Municipal de Urbanismo 
é Meio Ambiente de Tianguá - CE o 
DESMEMBRAMENTO do lote localizado na 
avenida prefeito Jaques Nunes, 187, Bairro Dom 
Timóteo CEP: 62.320-073, Tianguá - CE, com 
coordenadas Geográficas: UTMs: E=278.846 e 
N=9.586.775,75m, matricula n◦ 10.650 de Vitoria 
Regia Moreira Dourado Cardoso. O lote total 
possui 577,5 m2, com as seguintes metragens: 
Frente 17,50 m; fundo 17,5 m;  lado direito 33 
m; lado esquerdo 33 m, o lote desmembrado 
possuirá 247,50 m2. com as seguintes metragens: 
Frente 7,50 m; fundo 7,50 m; lado direito 33 m; 
lado esquerdo 33 m Ficando remanescente 330 
m2 com as seguintes metragens: Frente 10,0 m; 
fundo 10,00 m; lado direito 33 m; lado esquerdo 
33 m. Foi determinado o cumprimento das 
exigências contidas nas Normas e Instruções 
de Licenciamento da Secretária Municipal 
de Urbanismo e Meio Ambiente no qual está 
publicação é parte integrante.

FRECHEIRAS PRIVILEGE EMPREENDIMENTOS 
SPE LTDA  torna público que requereu à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 
E MEIO AMBIENTE DE TIANGUÁ – SEUMA a 
Licença Ambiental Única para desmembramento 
de um terreno com área total de 30.838,00m², 
onde será desmembrado uma área de 
5.217,09m², que possuirá desmembramento 
com área relativa a 25 (vinte e cinco) partes de 
terra em Tianguá, zona urbana, na Rua Cícera 
Martins de Moura, s/ n, Bairro Candido Xavier 
de Sá. Além disso, também torna público que 
requereu à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
URBANISMO E MEIO AMBIENTE DE TIANGUÁ 
– SEUMA a Licença Ambiental Única para o 
desmembramento de um terreno com área 
total de 12.385,00m², onde será desmembrado 
uma área de 3.580,47m², que possuirá um 
desmembramento com área relativa a 19 
(dezenove) partes de terra, localizado na Rua 
Cícera Martins de Moura, s/ n, Bairro Candido 
Xavier de Sá. Foi determinado o cumprimento 
das exigências contidas nas normas e instruções 
de licenciamento da SEUMA.


